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PORTARIA N" 422. DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Exonera servidor municipal e dú outras
providências,

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Legislação vigente, com base no inciso II, do Art. 85 da Lei Orgânica do
Município de Derrubadas/RS,

EXONERA

O servidor municipal, PAULO ROBERTO FALCAO' CPF
n" 004.405.460-28, do Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Apoio
Administrativo, a contar de 23 de novembro de 2022.

Gabinete do Prefeito Municipal Derrubadas, aos 23 de
novembro de 2022.

' Alair Cemin
Prefeito Municipal
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